PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 541  DE 26  DE SETEMBRO  DE  1.975.

ESTABELECE LOCAL PARA O KM 0, EM SALVADOR DO SUL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
Fica estabelecida, para fins de medição de distância e dá confecção do Plano Rodoviário Municipal, o Km 0, exatamente no centro da porta principal de entrada da Prefeitura Municipal.

§ Único-
Entende-se por centro da porta, como especificado no artigo 1°, o ponto do cordão da calçada da Avenida Duque de Caxias, o qual forme um ângulo de 90º com o centro da Porta da Prefeitura Municipal.

Art.2° -
Será colocado um marco metálico no cordão da calçada para indicar o ponto estabelecido por esta Lei.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor após a data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE SETEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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